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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à 
universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESULTADO DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA N. 08/22 – 25/02/2022 

1) DP: Deliberar sobre o pagamento da anuidade à ASSEMAE; 

Relator: Júlio César Teixeira. Por unanimidade, a Diretoria Executiva aprovou e 

autorizou o pagamento da anuidade à ASSEMAE no valor de R$45.000,00, em 

10 parcelas de igual valor. A ASSEMAE tem direcionado suas ações para manter 

o saneamento público e será um aliado da empresa diante do cenário legal 

voltado à privatização do saneamento. 

2) DRFA / GECO: Aprovar a nova Resolução regulamentadora do procedimento de 

análise de vazamento oculto com variações consideráveis de consumo (revoga a 

Resolução n. 05/14); 

Relatora: Maristela Soranço Miranda. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

aprovou a nova Resolução regulamentadora do procedimento de análise de 

vazamento oculto com variações consideráveis de consumo, cuja vigência 

iniciará em 01/03/2022. 

3) DRFA / GECO: Autorizar a instauração de licitação para contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços de leitura de hidrômetros; 

Relatora: Maristela Soranço Miranda. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

autorizou a instauração de nova licitação para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de leitura de hidrômetros, caso a atual 

empresa - ARTHA - não regularize a pendência na sua documentação. 

4) DRFA / GECO: Autorizar a prorrogação do contrato n. 70/19 - Serviços de corte e 

religação; 

Relatora: Maristela Soranço Miranda. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

autorizou a prorrogação do contrato n. 70/19, por 12 meses, pelo valor total 

estimado de R$1.909.244,89. 

5) DP / APC: Manifestar-se acerca do levantamento realizado em cumprimento à 

Deliberação n. 346/21 - CadÚnico x Tarifa Social; 

Relator: Mário de Araújo Porto Filho: Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

determinou a atualização do cadastro, conforme Plano de Trabalho apresentado 
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pela APC, para nova apreciação à Diretoria Executiva em reunião do dia 

11/03/2022. 

6) DRTO / Fórum Gerencial: Manifestar-se sobre o Relatório Bimestral do Fórum 

Gerencial; 

Relator: Sérgio Queiroz de Almeida. A Diretoria Executiva registrou a ciência 

das informações contidas no Relatório Bimestral do Fórum Gerencial. Foi 

deliberado pela suspensão da contratação do PAEX - Programa Parceiros para 

a Excelência, diante da iminente alteração no quadro funcional da empresa em 

virtude do concurso público, e pela exposição, pelos gerentes, em conjunto 

com a APC, das informações sobre o orçamento empresarial, em periodicidade 

semestral. 

7) DRFA / GARH: Deliberar sobre os cargos e vagas para provimento imediato no 

quadro de empregados da Cesama, em função do Concurso Público; 

Relatora: Renata Fernandes da Silva. A Diretoria Executiva tomou 

conhecimento das informações apresentadas e suspendeu a deliberação sobre 

o assunto, a fim de definir com maior precisão e ao encontro das necessidades 

da Cesama, o número de empregados que serão admitidos por meio do 

Concurso Público. 

8) DRDE: Consulta pública ARISB-MG – Revisão Tarifária (item incluído na pauta, conforme 

previsão regimental); 

Relator: Marcelo Mello do Amaral. Por unanimidade a Diretoria Executiva 

aprovou o documento que será enviado à ARISB-MG, questionando os critérios 

e a metodologia utilizados para definir o percentual que será adotado na revisão 

da tarifa de água e esgoto da Cesama, muito inferior à inflação dos últimos 12 

meses, a saber, 5,19%. Houve questionamento do Conselho de Administração 

acerca da metodologia adotada pela agência reguladora para definição deste 

percentual, que pode inviabilizar a sustentabilidade da empresa, diante, 

principalmente, do cenário favorável à privatização do saneamento.  

9) DRTO: Cessão temporária de empregado (item incluído na pauta, conforme previsão 

regimental); 
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Relator: Márcio Augusto Pessoa Azevedo. Por unanimidade, a Diretoria 

Executiva autorizou a cessão temporária de empregado, tendo em vista se tratar 

de uma necessidade urgente da empresa. A cessão ocorrerá por 60 dias, 

podendo ser prorrogada por 30 dias. 

10) Assuntos Gerais: sem registro. 

 

Em 25/02/2022. 

 
 

Júlio César Teixeira 
Diretor-presidente 


